
  
  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

RESOLIÇÃO Nº 210, DS 17 DE SETEMRO UR 1976. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PERSIRA, DECRETA E BU PROMULGO A SB 

GU INTE RESOLUÇÃO: 

Art. 1º, - Ficam aprovadas as Contas da Prefeitura Nunicipal de 

Máguel Pereira, referente ao exercício de 1974. 

PARÁCRAPO ÚNICO — A aprovação de que trata este artigo, é calcada 

no parecer do Conselho de Contas dos Municípios. 

Arte 2º, - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

em 17 de setembro de 1976. 
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